
          PREFEITURA MUNICIPAL DE LUPÉRCIO
Licitação: 000020/22
Modalidade: CONVITE 2
Tipo: Menor Preco Global
ATA DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CARTA CONVITE Nº 2/2022
25 de março de 2022, na Sede da Prefeitura Municipal de Lupércio, sito à Rua Manoel Quito, 678, nesta
cidade, presentes os membros da Comissão Permanente de Licitações nomeados através da Portaria, n°
005 de 05 de janeiro de 2022, Membro: KASSIA CASSIMIRO DA SILVA, CPF: 421.972.698-52, RG:
41150018-1; Membro: LUZIA APARECIDA FURTADO FERREIRA, CPF: 330.505.608-86, RG: 35098172-3
e Presidente: NELSON DA ROCHA EUFRAUZINO, CPF: 141.390.128-03, RG: 22034892-2, Membros,
para em conjunto, procederem o recebimento do envelope de documentos de habilitação apresentados
relativos a CONVITE  N° 2/2022, para Prestação de serviços de consultoria e assessoria com
orientações e apoio técnico administrativo ao Poder Executivo do Município de Lupércio,
compreendendo os setores de licitações e compras públicas, e Tribunal de Contas. A empresa
contratada deverá prestação serviços de assessoria, consultoria e suporte à contratante nas
áreas acima apontadas, em função da edição da nova lei de licitações e contratos, bem como
em razão das instruções, súmulas, posicionamentos e demais atos administrativos emanados
pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado, QUE TEM COMO CRITÉRIO DE JULGAMENTO  Menor
Preco GLOBAL.
Foram convidadas três (03) empresas para participarem do presente certame licitatório, seja, as
empresas  LINSCON ASSESSORIA LTDA, A & D ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA e PRIME
ASSESSORIA E CONSULTORIA ADMINISTRATIVA LTDA, as quais apresentaram os envelopes de
documentos/habilitação e propostas. Dando início, foi aberto o envelope Nº 01- DOCUMENTAÇÃO, tendo
sido as documentações rubricadas por todos os membros da comissão,  Em seguida, foram analisados,
nas quais, verificou-se que as empresas apresentaram os documentos conforme o que fora exigido em
edital, portanto foi considerada pela Comissão Julgadora HABILITADAS. As empresas apresentaram
declaração de renuncia de prazo recursal. Em ato continuo foram abertos os envelopes Nº 02 de
propostas, tendo sido rubricadas por todos os membros da comissão. Após analisar, verificou-se que as
empresas apresentaram as propostas de acordo com o que fora exigido em edital, sendo assim, foram
consideradas CLASSIFICADAS. Ato continuo a Comissão passou para a fase de julgamento das
propostas por ordem de classificação visto ser a licitação do tipo menor preço GLOBAL, sendo.
Item
1
Clas
sif.

Código
005.017.
004
Código

Descrição do Produto/Serviço
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E
ASSESSORIA COM ORIENTAÇÕES E APOIO
TÉCNICO ADMINISTRATIVO AO PODER EXECUTIVO
DO MUNICÍPIO DE LUPÉRCIO, COMPREENDENDO OS
SETORES DE LICITAÇÕES E COMPRAS PÚBLICAS, E
TRIBUNAL DE CONTAS. A EMPRESA CONTRATADA
DEVERÁ PRESTAÇÃO SERVIÇOS DE ASSESSORIA,
CONSULTORIA E SUPORTE À CONTRATANTE NAS
ÁREAS ACIMA APONTADAS, EM FUNÇÃO DA
EDIÇÃO DA NOVA LEI DE LICITAÇÕES E
CONTRATOS, BEM COMO EM RAZÃO DAS
INSTRUÇÕES, SÚMULAS, POSICIONAMENTOS E
DEMAIS ATOS ADMINISTRATIVOS EMANADOS PELO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
Proponente / Fornecedor

Marca

Unidade
MÊS
Valor
Unitário

Quantida
de
12
Valor
Total

Status
Lance

1 3993 A & D ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 8.990,00 107.880,0
0

Classificado   

2 2475 PRIME ASSESSORIA E CONSULTORIA
ADMINISTRATIVA  LTD

9.100,00 109.200,0
0

Classificado   

3 3329 LINSCON ASSESSORIA LTDA 9.350,00 112.200,
00

Classificado   

Tendo como vencedor a empresa: 
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Item
3993
Código

A & D ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA
CNPJ: 24.411.813/0001-32
AV SIGISMUNDO NUNES DE OLIVEIRA, 570 COND  TERRA
NOVA - JARDIM NAZARETH, MARILIA - SP, CEP: 17512-752
Telefone: (14) 3301-4753
Descrição do Produto/Serviço

Unidade Quantida
de

Valor
Unitário

Valor
Total

1 005.017.0
04

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E
ASSESSORIA COM ORIENTAÇÕES E APOIO TÉCNICO
ADMINISTRATIVO AO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE
LUPÉRCIO, COMPREENDENDO OS SETORES DE LICITAÇÕES
E COMPRAS PÚBLICAS, E TRIBUNAL DE CONTAS. A
EMPRESA CONTRATADA DEVERÁ PRESTAÇÃO SERVIÇOS
DE ASSESSORIA, CONSULTORIA E SUPORTE À
CONTRATANTE NAS ÁREAS ACIMA APONTADAS, EM
FUNÇÃO DA EDIÇÃO DA NOVA LEI DE LICITAÇÕES E
CONTRATOS, BEM COMO EM RAZÃO DAS INSTRUÇÕES,
SÚMULAS, POSICIONAMENTOS E DEMAIS ATOS
ADMINISTRATIVOS EMANADOS PELO EGRÉGIO TRIBUNAL
DE CONTAS DO ESTADO

MÊS 12 8.990,00 107.880,00

Total do Proponente 107.880,00

Em prosseguimento a Comissão de Licitação verificou que tudo que fora exigido em edital estava em
ordem considerando as especificações. Em atendimento ao disposto no artigo 109, I, “ b” , e §5° da Lei
Federal nº 8.666/93 e suas posteriores alterações. Nada mais havendo foi lavrada a presente Ata, que
após lida e achada conforme, vai assinada por todos os membros da Comissão de Licitações para que
produza os efeitos legais. Em Lupércio, aos 25 de março de 2022.
Membos da comissão:

___________________________________
KASSIA CASSIMIRO DA SILVA
CPF.: 421.972.698-52
RG.: 41150018-1
Cargo: Membro
PORTARIA: 005 DE 05/01/2022

__________________________________
LUZIA APARECIDA FURTADO FERREIRA
CPF.: 330.505.608-86
RG.: 35098172-3
Cargo: Membro
PORTARIA: 005 DE 05/01/2022

_____________________________________
NELSON DA ROCHA EUFRAUZINO
CPF.: 141.390.128-03
RG.: 22034892-2
Cargo: Presidente
PORTARIA: 005 DE 05/01/2022

Empresas:
Códig
o

Proponente / Fornecedor
Representante
Status

Tipo Empresa
CPF

Preferência de contratação (art. 44 da LC
123/2006)
RG
Motivo

3993 A & D ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA

Habilitado    

ME Sim

3329 LINSCON ASSESSORIA LTDA

Habilitado    

ME Sim

2475 PRIME ASSESSORIA E CONSULTORIA
ADMINISTRATIVA  LTD

ME Sim
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Habilitado    


